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CÂMARA MUNICIPAL 
   

 

 

 



 

 

Terça-feira, 01 de julho de 2025                                                                       Imprensa Oficial – Edição nº 337 - A 

3 

 



 

 

Terça-feira, 01 de julho de 2025                                                                       Imprensa Oficial – Edição nº 337 - A 

4 

 



 

 

Terça-feira, 01 de julho de 2025                                                                       Imprensa Oficial – Edição nº 337 - A 

5 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIETÊ/SP- S.A.M.A.E. 

ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 02/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

942/2025. 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia destinada à prestação dos serviços relacionados ao empreendimento 

“Elaboração de Projetos Executivos e Licenciamento Ambiental para Interligação de Redes Coletoras ao Interceptor do 

Ribeirão da Serra, em Tietê – SP”, a ser realizado com repasses do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO), 

conforme o Contrato nº 069/2024. Abertura: 03/07/2025 às 09h00min. Encerramento: 21/07/2025 às 08h15min. Critério 

de julgamento: menor preço global. Local: www.bll.org.br - “Acesso Identificado”. Edital e Anexos: https:// 

www.samae.sp.gov.br/documentos/tipo/licitacoes  ou licitacaosamae@samae.sp.gov.br. Info: (15) 3285-8700 - Depto 

Licitações. 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1738/2025 – DISPENSA nº 66/2025 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da dispensa nº 66/2025, 

que tem como objeto a aquisição de uma carreta, tipo fazendinha, com engate para reboque conforme especificações, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, 

com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, c/c Decreto nº 11.871/2023; 

-  Item em favor da empresa: AFONSO MARIA HERNANDES – CNPJ: 00.006.223/0001-66, totalizando R$ 4.980,00 

(quatro mil, novecentos e oitenta reais). 

Tietê, 30 de junho de 2025 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

   

 

 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022- NOMEAÇÃO 
CARGO - AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

ORD
EM 

CLASSIFIC
AÇÃO 

NOME CPF INSCRI
ÇÃO 

CONCU
RSO 

DATA DA 
HOMOLOG

AÇÃO 

NÍVEL 
SALAR

IAL 
ANEXO 
II, LC 

07/2019 

SECRET
ARIA 

PORTA
RIA nº 

SITUAÇÃ
O 

1 01º ELIANE PAVAN 
BERTRUDES CUBAS  

***.557.
838-** 

2000647
037 

01/2022 07/01/2023 "J" SSMP 21.100/2
025 

NOMEAÇ
ÃO 

2 02° 

JAQUELINE FRANCIELI 
RODRIGUES DE 

CAMPOS  
***.162.
728-** 

2000647
037 

01/2022 
07/01/2023 "J" SSMP  XXXXXX 

DESISTE
NTE  

3 03° 
MARIA APARECIDA DE 

ALMEIDA  
***.846.
168-** 

2000649
847 01/2022 07/01/2023 "J" SSMP 

21.131/2
025 

NOMEAÇ
ÃO 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.samae.sp.gov.br/documentos/tipo/licitacoes
mailto:licitacaosamae@samae.sp.gov.br
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SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
   

 

FESTA JULINA MUNICIPAL – INSCRIÇÕES 

A Festa Julina Municipal acontece na data 05/07/2025, das 18:00 às 22:00 no Centro de Exposições Luiz Uliana (FAIT), 

localizado na R. Eng. Humberto Bortoleto de Arruda, 01 – Jd. Rodrigues de Moraes. 

Os interessados em participar para comercialização de seus produtos deverão efetuar seu cadastro, na data de 

02/07/2025 das 08:30 às 16:30 através deste formulário. 

Ao se inscrever, o participante concorda com as condições abaixo explicitadas: 

1- O número de cadastros é limitado a 1 barraca, sendo a seleção é mediante ordem de inscrição, ou seja, sendo 

selecionado o primeiro inscrito; 

2- É possível realizar somente um cadastro por número de CPF; 

3- O cadastro deve ser preenchido de forma completa; 

4- O participante inscrito se responsabiliza pela veracidade das informações prestadas e pelo cumprimento do 

regulamento; 

5- É de responsabilidade exclusiva dos participantes inscritos a disponibilização de insumos e utensílios para a 

comercialização dos produtos; 

6- É de responsabilidade do participante inscrito a limpeza e organização do local onde estiver montado seu stand 

ou barraca, devendo o espaço ser entregue completamente limpo após o encerramento do evento, devendo o 

inscrito indicar o nome de um responsável para tal; 

7- Não serão aceitas inscrições de produtos não relacionados às tradições gastronômicas de Festas 

Juninas/Julinas ou correlatos; 

8- A Prefeitura se reserva ao direito de alterar o regulamento, se assim julgar necessário; 

9- Os participantes não poderão utilizar-se das torneiras e do espaço disponível para o evento para limpeza de 

panelas e utensílios utilizados; 

10- A Prefeitura do Município de Tietê está isenta de quaisquer ônus e responsabilidade por contratos formais ou 

informações de prestação de serviços firmados entre os inscritos e terceiros; 

11- A Prefeitura está isenta de quaisquer ônus e responsabilidade pelos produtos comercializados, sendo estes de 

exclusiva responsabilidade dos participantes; 

12- Os participantes se comprometem a estar no local do evento com antecedência de até 04 horas para montagem 

e organização das barracas/stands. 
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E-mail  
Nome da Entidade  
CPF  
Contato telefônico  
Endereço  
Qual produto a barraca irá comercializar? 
 
 
 
 
 
Responsável pela organização e limpeza  

(    ) Declaro estar ciente e concordar com as disposições do regulamento acima 
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SECRETARIA DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA 
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